
06/07/2021

Número: 0801792-70.2019.8.15.0171 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Esperança 

 Última distribuição : 10/09/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IRENALDO MARQUES DA SILVA (AUTOR) WAMBERTO BALBINO SALES (ADVOGADO)

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Esperança
Rua Nelson Andrade Oliveira, 800, Nova Esperança, ESPERANÇA -
PB - CEP: 58135-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801792-70.2019.8.15.0171
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRENALDO MARQUES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, COMUNICO que em decorrência da pandemia da COVID 19 a perícia não foi
realizada, desta forma encaminho os para a chefe de cartório marcar nova data.

ESPERANÇA, 3 de julho de 2021.

 

CLAUDECIR BATISTA ALEXANDRE
Técnico Judiciário
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